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Altera a redação do inciso II do art. 580 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a fim de dispor sobre o valor da contribuição sindical 
dos profissionais liberais.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 580........................................................................... 

.......................................................................................... 

II – para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os 

profissionais liberais na importância de R$150,00. 

............................................................................... 

§ 7º O valor previsto no inciso II deste artigo será reajustado 

em janeiro de cada ano, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), do ano anterior, ou, na hipótese de sua extinção, pelo índice que 

o suceder.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição sindical, mantida pela Constituição Federal de 

1988, sustenta a organização sindical brasileira. O seu recolhimento é obrigatório 

para empregados, empregadores e profissionais liberais. 

O inciso II do art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, que dispõe sobre a contribuição compulsória dos agentes ou trabalhadores 

autônomos e dos profissionais liberais, determina o recolhimento da importância 

equivalente a 30% “do maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente 

à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada para Cr$1,00 (um 

cruzeiro) a fração por ventura existente”. 

A norma é antiga e merece ser atualizada a fim de se evitar 

confusão e interpretações divergentes sobre o valor da contribuição. 

Apenas para se ter uma ideia, o valor de referência 

mencionado foi extinto pelo art. 3º, inciso III, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 

1991. Na mesma data, a Lei nº 8.177 converteu para cruzeiros os valores 
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referenciados em MVR (Maior Valor de Referência), tendo sido considerado maior 

valor de Cr$2.266,71 (dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzeiros e setenta e um 

centavos) para efeito de contribuição sindical. 

A Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, por sua vez, 

instituiu a UFIR – Unidade Fiscal de Referência, como medida de valor e parâmetro 

para atualização monetária de tributos e valores expressos em cruzeiros. De acordo 

com o art. 3º dessa Lei, os valores foram convertidos em UFIR, utilizando-se como 

divisor, no caso da contribuição sindical, o valor de Cr$126,8621.  

O maior valor-de-referência passou, então, a ser equivalente a 

17,86325467 UFIR (Cr$ 2.266,71 dividido por Cr$ 126,8621). Tal Unidade foi extinta 

pelo art. 29, § 3º, da Medida Provisória nº 1.973-67, de 26 de outubro de 2000 (cujo 

texto, após inúmeras reedições, se converteu na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002).  

O maior valor de referência passou a ser equivalente a 

R$19,0083 (17,86325467 UFIR multiplicado por R$1,0641, último valor da UFIR, 

conforme Portaria MF nº 488, de 23 de dezembro de 1999).  

Assim, a contribuição devida por agentes e trabalhadores 

autônomos e por profissionais liberais, nos termos do dispositivo que se pretende 

alterar, encontra-se estacionada em R$5,70 (cinco reais e setenta centavos). 

É oportuna, portanto, a atualização do valor da contribuição 

sindical devida pelos profissionais liberais aos seus sindicatos, fixando-se o valor em 

R$150,00. Observe-se que a proposta contém a fórmula de reajuste anual, a ser 

aplicada todo mês de janeiro, calculada pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

Assim, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 

Deputado CABO SABINO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Ficam extintos a partir de 1º de fevereiro de 1991: 

I - o BTN Fiscal instituído pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

II - O Bônus do Tesouro Nacional - BTN de que trata o art. 5º da Lei nº 7.777, de 

19 de julho de 1989, assegurada a liquidação dos títulos em circulação nos seus respectivos 

vencimentos; 

III - o Maior Valor de Referência - MVR e as demais unidades de conta 

assemelhadas que são atualizadas, direta ou indiretamente, por índice de preços. 

Parágrafo único. O Valor do BTN e do BTN Fiscal destinado à conversão para 

cruzeiros dos contratos existentes na data de publicação da Medida Provisória que deu origem 

a esta Lei, assim como para efeitos fiscais, é de Cr$ 126,8621. 

 

Art. 4º A partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta Lei, a 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística deixará de calcular o Índice de 

Reajustes de Valores Fiscais - IRVF e o Índice da Cesta Básica - ICB, mantido o cálculo do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os valores expressos em cruzeiros na legislação tributária ficam 

convertidos em quantidade de UFIR, utilizando-se como divisores: 

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos a multas e penalidades de qualquer 

natureza; 

II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais casos. (Vide Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 
 

Art. 4º A renda e os proventos de qualquer natureza, inclusive os rendimentos e 

ganhos de capital, percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serão 

tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações 

introduzidas por esta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973-67, DE 26 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais, e dá outras providências.  

  

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso do exercício do cargo da 

Presidência da República, Usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os 

decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos 

geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de 

parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão 

reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para 1º de janeiro de 1997.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em 

Reais.  

§ 2º Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da 

União, deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos 

mesmos, na moeda vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.  

§ 3º Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o 

ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a 

Unidade de Referência Fiscal - UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991.  

 

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos 

inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1º de janeiro de 1997, juros 

de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  

 

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 

em uma das seguintes situações:  

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   

§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 

devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 

as informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 

endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 

(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 

conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 

atenderá ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 

Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, à respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 

ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 

pendentes de regularização.  

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de 

que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, 

sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 

Trabalho).  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de 

serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.  
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